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ATA N.º 06/2018 

 ----- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE VINTE E DOIS DE 

MARÇO DE DOIS MIL E DEZOITO.  --------------------------------------------------------------  

 ----- Aos vinte e dois dias do mês de março do ano dois mil e dezoito, nesta cidade de 

Espinho e no salão nobre da Câmara Municipal reuniu-se, em reunião ordinária, a mesma 

Câmara sob a Presidência do Senhor Presidente da Câmara, Joaquim José Pinto Moreira, 

com a presença dos Senhores Vereadores António Vicente de Amorim Alves Pinto, Maria de 

Lurdes Santos Ganicho, Quirino Manuel Mesquita de Jesus, Carlos Nuno Lacerda Lopes e 

Adelino Miguel Lino Moreira Reis, tendo faltado, por motivo justificado a Vereadora Ana 

Paula Africano de Sousa e Silva. Sendo 18.00 horas, o Senhor Presidente declarou aberta a 

reunião, secretariada pela Coordenadora Técnica da Divisão de Gestão Administrativa, 

Financeira e Turismo. ----------------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 42/2018: Aprovação da ata n.º 5/2018 de 9 de março: Em 

virtude da ata n.º 5/2018 da reunião ordinária da Câmara Municipal de 9 de março ter sido 

entregue em fotocópia a todos os seus elementos, prescindiu-se da leitura da mesma, 

tendo a Câmara, em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, e sem prejuízo da sua prévia aprovação sob a forma de minuta, para 

efeitos do disposto nos n.ºs 3 e 4 do artigo acima citado, deliberado a sua aprovação por 

unanimidade. Participaram na votação apenas os membros do órgão executivo que 

estiveram presentes na reunião a que se reporta a ata em apreciação. -----------------------   

 ----- Deliberação Nº 43/2018: Contrato de Locação de um espaço (Gabinete 1.43) 

no Fórum de Arte e Cultura de Espinho (FACE) com Ricardo Nuno Gaioso Vaz 

Fidalgo: Presente a informação n.º 404/2018 da Divisão de Cultura e Museologia, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta 

ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara 

tomou conhecimento e, concordando com a proposta da Divisão de Cultura e Museologia e 

tendo presente a minuta de contrato de locação anexa, com a qual também concordou, 

deliberou, por unanimidade, aprovar a presente minuta e celebrar com Ricardo Nuno 

Gaioso Vaz Fidalgo, em representação da banda “The Acoustic Foundation”, o “Contrato de 

Locação do Gabinete 1.43 do Fórum de Arte e Cultura de Espinho (FACE)”, de acordo com 

as cláusulas e termos nele fixados - para efeitos de utilização como espaço de trabalho 
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para a realização de ensaios de música no âmbito do funcionamento da banda “The 

Acoustic Foundation”, da qual o locatário se assume como representante e responsável 

para efeitos da execução do presente contrato -, pelo preço contratual de 150,00€ (cento e 

cinquenta euros), valor fixado a título excecional e condicionado à prestação, pelo locatário 

e pela banda “The Acoustic Foundation”, das contrapartidas expressamente consignadas no 

contrato. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 44/2018: Agregado familiar de Florinda Maria Marques; 

Incumprimento do Pagamento da Renda Mensal por oito meses consecutivos; 

Proposta para determinar a resolução do arrendamento apoiado e a cessação do 

respetivo direito de ocupação do fogo: Presente a informação n.º 385/2018 da Divisão 

de Ação Social, Intergeracional e Saúde, sobre o assunto em título, que se dá aqui por 

reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata bem como o documento na 

mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento, e concordando 

com a informação dos serviços, deliberou, por unanimidade, manifestar a Florinda Maria 

Marques e respetivo agregado familiar a intenção de determinar a resolução do 

arrendamento apoiado e cessação do respetivo direito de ocupação do fogo que se lhe 

encontra atribuído (sito na Avenida S. João de Deus, n.º 2262, 1.º Direito, em Silvalde, 

Espinho), ao abrigo e nos termos das disposições conjugadas das normas constantes do 

n.º 1 do artigo 33.º, dos nºs 1 e 3 do artigo 65.º e do artigo 66.º do “Regulamento de 

Habitação Social do Município de Espinho” (Regulamento n.º 147/2015, publicado em 

Diário da República, 2.ª série, n.º 59 de 25 de março) bem como do n.º 3 do artigo 1083.º 

do Código Civil (aplicável por força da remissão legal operada pelos artigos 17.º/1 e 25.º/1 

da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, na sua redação em vigor), em virtude da situação 

de incumprimento do dever de pagamento da renda por um período de oito meses 

consecutivos. Tendo para tal, deliberado fixar um prazo de dez dias úteis para efeitos de 

audiência prévia dos interessados, nos termos do previsto nos artigos 121.º do Código do 

Procedimento Administrativo e no n.º 5 do artigo 65.º do “Regulamento de Habitação 

Social do Município de Espinho”. -----------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 45/2018: Transmissão de titularidade da loja n.º 17 do 

Mercado Diário: Presente a informação n.º 379/2018 da Divisão de Serviços Básicos e 

Ambiente, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer 

parte integrante desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). 
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Votação: A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade: I. considerar o 

motivo invocado pelo requerente como ponderoso e justificativo para fundamentar a 

transmissão daquela concessão, nos termos da alínea b) do nº 1 do artigo 8.º do 

Regulamento do Mercado. II. Em sequência, mais deliberou a Câmara, e antes de poder 

ser autorizada a transmissão solicitada, dar cumprimento à formalidade prevista no nº 3 do 

artigo 8.º, que determina que “A cedência por motivos referidos na alínea b) do nº 1 deve 

ser precedida de publicitação do requerimento por meio de edital afixado nos lugares de 

estilo, para eventuais reclamações no prazo de 15 dias”. Determinando, assim, que sejam 

prosseguidos esses trâmites. --------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 46/2018: Protocolo de colaboração entre a Câmara Municipal 

de Espinho e a Associação Humanitária Bombeiros Voluntários do Concelho de 

Espinho para atribuição de subsídio para efeitos da disponibilidade operacional do 

corpo de bombeiros em 2018: Presente a informação n.º 436/2018 da Divisão de 

Serviços Básicos e Ambiente, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e 

que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos 

(em arquivo). Votação: A Câmara, tendo presente o considerado na informação acima 

referida e a proposta de minuta de protocolo em causa anexa, com a qual concordou, 

deliberou, por unanimidade, participar e aprovar o “Protocolo de colaboração entre a 

Câmara Municipal de Espinho e a Associação Humanitária Bombeiros Voluntários do 

Concelho de Espinho para atribuição de subsídio para efeitos da disponibilidade operacional 

do corpo de bombeiros em 2018”. ---------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 47/2018: Paróquia de Espinho – ocupação da via pública para 

realização de Via Sacra – ratificação de despacho: Presente a informação n.º 

426/2018 da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem 

como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara tomou 

conhecimento e deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Presidente da 

Câmara que autorizou o pedido do Reverendo Pároco Artur Manuel Monteiro Pinto, para 

ocupação da via pública, para realização do evento religioso Via Sacra no dia 18 de março 

(domingo) com início às 15.00 horas, de acordo com o percurso indicado no ofício da 

Paróquia. ------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ----- Deliberação Nº 48/2018: Paróquia de S. Tiago de Silvalde - Ocupação via 

publica - Procissão Religiosa: Presente a informação n.º 441/2018 da Divisão de Gestão 

Administrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em título, que se dá aqui por 

reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o documento na 

mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 

unanimidade, autorizar o pedido do Reverendo Pároco Manuel António Alves da Silva para 

ocupação da via pública para realização da Procissão dos Passos do Senhor em Silvalde, 

nas seguintes Ruas: Boa Nova, Calvário, Estrada de S. Tiago e Avenida Albergarias, 

seguindo as Capelas ali existentes, no próximo dia 25 de março (domingo de Ramos ou da 

Paixão) pelas 16.00 horas e a chegada pelas 18.00 horas. ------------------------------------  

 ----- Resumo diário da tesouraria: Presente o resumo diário da tesouraria do dia 16 de 

março de 2018 que apresentava os seguintes saldos: DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS (inclui o 

saldo da gerência de 2017 no valor de um milhão trezentos e sessenta e três mil 

quinhentos e sessenta e oito euros e quarenta e sete cêntimos): dois milhões trezentos e 

noventa e quatro mil e oito euros e trinta e cinco cêntimos. DOTAÇÕES NÃO 

ORÇAMENTAIS: um milhão trezentos e oitenta e seis mil trezentos e vinte e dois euros e 

vinte e oito cêntimos. A Câmara foi ainda informada que, até ao dia 16 de março do 

corrente ano, foram cabimentadas despesas no valor de, vinte e seis milhões novecentos e 

dezassete mil setecentos e cinquenta e três euros e trinta e sete cêntimos, tendo sido 

efetuados pagamentos até ao mesmo dia no valor de três milhões quinhentos e dois mil 

quatrocentos e setenta e oito euros e setenta e quatro cêntimos. -----------------------------  

 ----- Processo n.º 1370/08.8BEVIS (“Pedro Correia & Quarenta, Lda.” e outros); 

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo que tornou definitiva a decisão do 

TAF de Viseu que condenou Município: A Câmara tomou conhecimento do Acórdão do 

Supremo Tribunal Administrativo no recurso de revista da decisão proferida pelo Acórdão 

do Tribunal Administrativo e Fiscal de Viseu em 17 de maio de 2016 no Processo n.º 

1370/08.8BEVIS, em ação administrativa especial intentada por Pedro Correia & Quarenta, 

LDA. e Pedro Nuno Zenha De Castro Correia contra o Município, sendo que o Supremo 

Tribunal Administrativo não acolheu o recurso de revista apresentado, tornando-se assim 

definitiva a sentença que condenou o Município na ação administrativa em causa. ----------  

 ----- 80.º Aniversário da Associação Académica de Espinho – Agradecimento: A 

Câmara tomou conhecimento do ofício da Associação Académica de Espinho a agradecer a 
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colaboração prestada pela Câmara aquando o 80.º Aniversário da Associação por ter sido 

um grande êxito. ---------------------------------------------------------------------------------  

 ----- Informação do Presidente da Câmara e da Vereação: O Senhor Presidente deu 

conhecimento à Câmara de diversas diligências que efetuou no âmbito das competências 

que lhe estão confiadas. -------------------------------------------------------------------------  

 ----- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar em minuta, as deliberações tomadas 

na presente reunião, a fim de terem execução imediata, ao abrigo do n.º 3 do artigo 57.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. --------------------------------------------------------  

 ----- E não havendo mais assuntos a tratar o Senhor Presidente declarou encerrada a 

reunião da qual para constar se lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Senhor 

Presidente da Câmara e pela Coordenadora Técnica da Divisão de Gestão Administrativa, 

Financeira e Turismo que a subscreveu. --------------------------------------------------------  

O Presidente da Câmara Municipal _________________________ 

A Coordenadora Técnica,     ___________________________ 

 

 

 


